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coNTRATo p'@$ztt$:osÉ oznruAN G9MES DE BARR'S

coNTRATo DE pnrsrnÇÃo DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI

cELEBRAM R cÂvRnn MUNtctPAL

DE SANTA MARIA DA BOA VISTA E

PLYC}A BATALIA TORRES CAERAI.

ÇAR\IALHO - ME, NA FORMA

ABAIXO:

pelo presente instrumento particular, de um lado a CÂfUenR MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Getúlio Vargas,

n.e 61, bairro Centro, Município de Santa Maria da Boa Vista /PE, inscrito no CNPJ sob o ne

L1.475.696/OOO1.29, neste ato representado por seu Presidente, Joaquim Rodrigues Júnior,

residente e domiciliado no Município de Santa Maria da Boa Vista, Pernambuco, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PLYCIA NATALIA TORRES CABRAL

CARVALHO, com sede à Rua Elizeu Campos, 1"1.e 70, Centro, Mirandiba, Estado de

Pernambuco, inscrita no CNPJ ns 32.302.208/0001-51-, neste ato representada por Plycia

Natalia Torres Cabral Carvalho, brasileira, casada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o ne

096.051.734-09 e portador da Cédula-de Identidade ne 8746930-SD5/PE, residente e

domiciliada Rua Elizeu Campos, n.e L0, Centro, Mirandiba, Estado de Pernambuco, de ora

em diante denominado CONTRATADA, tendo em vista a homologação em 29lO3l2OL9, do

resultado do Convite n.eOOLlZOL9, têm entre sijusto e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Convite ne OOL|àOL9,

observados os dispositivos da Lei ne 8.666, de 21.06.1993 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

serviços técnicos especializados de2.I - O presente contrato tem por objeto a locação de

assessoria e de consultoria administrativa e gerencial

Câmara Municipal de Santa Maria da Bpa Vista/PE.

nas áreas contábil e

Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista ' Praça Getúlio Vargas no 6
www.cama radesmbv.com. br
CNPJ : LL.475,696/00O1-29

ceira da



Cârnara lvÍunicip*{ {e Sa'reta Wí-aria {a r&oa Çista - @E

c LA u s u LA T E Rc E ! RA -tôEh'nont =oo 
zA t\i /\ N G CI M E § D E tsA R *o 5

3.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de !2 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, podendo seu prazo ser prorrogado ou rescindido, se assim for da

vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei ns 8.666/93 e alterações

posteriores.

CúUSULA QUARTA - DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Pelo objeto deste contrato O CONTRATANTE pagará à (o) CONTRATADA (O) o valor

mensal de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), compreendendo um valor global de

RS 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

4.2 - pagamento do valor vencedor será efetuado até o décimo dia do mês subseqüente ao

da prestação dos serviços contratados, mediante apresentação prévia da respectiva nota

fiscal de serviços no setor competente após aprovação da contratante.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

4.4 - A CONTRATADA ficará sujeito à m ulta diária correspondente a 1% (um por cento) do

valor da fatura, pelo não cumprimento do serviço que trata a Cláusula Segunda deste

Contrato, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor

correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

cLÁUsULA QUINTA - DO EQUILIBRTO ECONôMICO.FINANCEIRO

5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na

assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do

disposto no Art. 65, ll, "d", da Lei ne 8.666193 e alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.L - Os recursos financeiros para o pagamento do serviço, objeto deste Convite,.

provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:
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cúusum sÉrtun - DAs MULTAS

7.t - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0'5% (cinco décimos por

cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual'

devendoovalordamultaserrecolhidoaoSetordetesourariadestePoderLegislativo,no
prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação'

7 .2 _A CONTRATADA ficará sujeito à multa moratória de o'5Yo (cinco décimo por cento) ao

dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital' ou

pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual'

7.3- Amulta a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo

poder Legislativo, será cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e

poderáseraplicadacumulativamentecomasdemaissançõesjáprevistas.

cúusuLA olrAVA - DAS oBRIGAçõEs DA coNTRATADA

g.1 - A ..NTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à

coNTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora

convencionadas.

g.2 - Disponibilizar para a GONTRATANTE, dentro do seu próprio quadro ou mediante

prestação de serviços, no mínimo de 01 (um) responsável e/ou especialista capacitado na

área de atuação relacionada ao objeto do contrato'

g.3 - A ..NTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que'

eventualmente,venhaasofreroCONTRATANTEouterCeirOs'emdecorrênciadoserviço',

objeto deste contrato'

8.4-PermitiráqueaCONTRATANTE,Semprequeconvier,fiscalizeosserviços.
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8.5 - rodo o pessoat fr$8+dPüfitÊã$§âU §.'lY'it3,%1flSâH?." contrato, será diretamente

',inculado e subordinado a CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

8.6 - Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATANTE e/ou outras pessoas quando

da execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA.

8.7 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei

ns 8.666/93 e alterações.

8.8 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE.

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a

ocorrência de qualquer impedimento do serviço.

clÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçõES DA CoNTRATANTE

9.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa

contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes,

da contratada às dependências da CONTRATANTE.

9.2 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições

Quarta deste instrumento.

execução das obrigações

prepostos ou empregados

estabelecidas na Cláusula

9.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais.

cLÁUSULA oÉclun - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas

contratuais e as hipóteses previstas nos arts.77,78 e -/9 da Lei ns 8.666/93 e alterações,

ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmBple a

Câmara $,tunüeipx$ de §amta MarEa da Boa Vista * Fraça Getúlio Varçgas m6 SÍ. *
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outra, com antec"oufiâ,ãod.?fiE Bzâsryb*8ff.,q?rãiBâ§?f preiuízo das sanções regais,

rnclustve daquelas previstas no art' 87 ' da Lei supra referida'

tO.2 - As penalidades estabelecidas em Lei' não excluem

Contrato, nem a responsabilidade do CONTRATADO por

CoNTRATANTEoUaterceiros,emconseqüênciado
co ntratuais.

10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato' por inadimplemento de

qualquer das partes, através de simples notificação por escrito' entregue diretamente ou

por via postal, com prova de recebimento' e ainda:

.\ Por conveniência da CoNTRATANTE, através de manifestação unilateral',
aJ

espontânea, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias' não cabendo à CoNTRATADA direito

a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito' independentemente de aviso,

interpelação judicial ou extrajudicial' nos seguintes casos:

81- Falência ou liquidação do CONTRATADO; 
ou ainda, sua

82-ConcordataouincorporaçãodocoNTRATADoaoutrafirmaouempresa,
fusãooucisão,semprévioeexpressoconhecimentodoCoNTRATANTE;

83 - lnterrupção ou atraso na entrega dos produtos contratados;

84 - lncapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou financeira' ou' ainda' má fé do

CONTRATADO;

85-aCoNTRATADA,sempréviaautorizaçãodaCONTRATANTE'transferir'caucionar'ou
alienardequalquerformaosdireitosdecorrentesdestecontrato,

10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte' por mútuo acordo'

desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE

e que tornem imPossível o serviço'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

prevista no subitem 7.1, poderá, ainda' a CONTRATADA'

qualquer outra

perdas e danos

inadimPlemento

prevista neste

que causar ao

das condições

,

11.1. Além da cobrança de multa

sofrer as seguintes sanções: i\ii

oa Vfista * Pnaçm Getúllo Va*gas ne 6Í' *
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rr - Multa de o,oto/o toffi8ârr%f5ro#ffiH"€fl1âEnt"T38ÊãÊ% atraso na entrega, sem justa

causa, dos serviços;

Ill - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Poder Legislativo de Santa Maria da Boa Vista, por prazo não superior a O2 (dois)

anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DA SUB CONTRATAçÃO

Lz.L - Os serviços objeto deste contrato poderá ser sub-contratado com terceiros, desde

que autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE.

clÁusuLA oÉcrun TERcEtRA - DAs Dtspos!çÕEs FtNArs

13.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer

cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporc!onal ao serviço

efetiva mente executado.

L3.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em

todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

13.3 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei ne 8.666193 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

L3.4 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer

vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de

acidente de trabalho.
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13.s - poderão ,", ,oÍâ?êd9ruãg'qtHôt,.Gro#oE ri?f;#êB§?"?ormações comptementares, a

critério da Comissão Permanente de Licitação.

13.6 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, o serviço que for adjudicado

em conseqüência deste contrato, sem expressa autorização do Poder Legislativo.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

I4.t - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Maria da Boa Vista, Estado de

Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia

resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais

privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em (04) quatro vias

de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais

efeitos.

CONTRATA

Maria da Boa Vista

Maria da Boa Vista/PE, 29 de março de 2019.

1ü-l

Testemunha

CPF

Plycia Natalia Torres Ca[ral Carvalho - ME

CONTRATADA

Testemunha

CPF
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